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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA
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DrsPÕE SOBRE A NOMEAÇÃo DO

Ãssesson ESPEcIAL lv DA

sECNETANIN ESPEGIAL DE

éoVÉÉúó Do MUNIcíPlo DE

úÃnliúea E DA ourRAs
pRovtoÊNclAS.

A prefeita Municipal de Marituba, sra. PATRÍC;A RONIELLY RAMOS

ALENGAR MENDES, no uso oas atiúuiiátt qY" l.h: são conferidas por lei e de acordo

com o ordenamento emanado da r.i õrgãni.. ivrunicipat e conforme Lei Municipal no 571,

DECRETO N.O 11 1/2O23.PMM/GAB

de 21 11212021,

DECRETA

vigente

Art.lo.FicanomeadooSr,JoAoBoscoDoNASG|MENToJUNloR,para
o cargo de provimento em comissão,i" À"""or fspe-iat lV' da Secretaria Especial de

Governo, do MunicÍpio de Marituba, fazenoo lus a remúÀáração conforme quadro salarial

Art. 20. Este Decreto entra em vigor-n.a data da sua publicação' revogando-se

as disposiçÕes em ,;r,trár,., retroaginão seuJ efeitos a 01 to3t2o2g' registre-se' publique-

se, encaminhe-se ; D.;r;ámentoãe Pessoal para as providências legais'

Gabinete da Prefeita, em 03 de março de2023'
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